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ADVOCACIA-GERAI, rm UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES 	O SANTO 
PROCURADORES PF-UPES 

PARECER n 14.12018/PROC UPESTPFUFFS/PGE/Arli 

NUP: 23NR.003660/2013-96 
INTERESSADOS: ELOI ALVES DA SILVA FILHO 
ASSENTOS: TERMO ADI1TVO. REORÇAMENTAÇÃO. AUME 
DE DESPESAS DO CONTRATO. LEI N. 8.666/93, 

Senhora Pró-Reitero de Administrapdo, 

000 VALOR. SUBSTITUIÇÃO DO ORDENADOR 

Trata-se de análise da minuta do Quino, Termo PlclinvO 	894/verso). referente ao Contrato nd 74/2013, celebrado 
-ntre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 

;EST, que tem por objeto inserir planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada. aumentando o valor do Contrate, bem como 
substituir o ordenador de despesas do contrato. 

Ressalta-se que o Contraro supracitado (fia. 394/299), tem por objeto a PrestapPo de Apoio por pane da 
CONTRATADA ao Projeto Pesquisa intitulado "Estudo da reciclagem de materiais polimétricos oriundos da Vale. 

Verifica-se às fia, 686/693 os documentos que apr -ssentarn as devidas Justificativas solicitaçio do Aditiva ao it.f,...(do 
Contrato-conforme prevê o §2^  do art, 57 da I. - 8.6E6793. 

Compulsando os autos verifico, da fls. 687, ata da reunião ordinária da eamara departamental, aprovando a solicitação 
de aditivo ao Projeto. 

Quanto ao aspecto legal, a inclusão de Nova Planilha Reorçamentada co aditamento no valor de RS 31.880.80 (trinta e 
um mil, oitocentos e oitenta reais e Oitenta centavos), bem como a substituição do ordcnador de despesas do contrato propostos pelo 
Termo Aditivo, merecem analise pormenorimda. 

Observa-se que a FEST e urna instituição Jundwa de Direito Privado, que goza de autonomia financeira, patrimonial e 
administrativa, de interesse público e coletivo, sem fins lucrativos, com atividades dirigidas ao ensino, d. pesquisa e transferencia de 

nheeimemo, ao desenvolvimento instituciOnahlecnokgico e à Proteção e preservação do meio ambiente, Conferi:no PmelPua o art. 1  
_ seu Estatuto. 

7. 	A Fundação em comento possui importante papel meenlivador nas atividades educacionais da UFES, sendo eleita para 
gerir os Contratos cujo objeto primordial é a realização de Projetor de Extensão. Desta feita, a prestação de apoio não se compara á 
prestação de serviço, pois não subsiste qualquer interesse econômico a ser suprido. Verdadeiramente, tem por escopo a melhor atuação 
dos emes páblicos, empregando-se mais efetividade às atividades de cunho educativo e social, no termos da Lei 8958/1994 e do 
Decreto n°5,2052000. 

Vem 	calhar neste contexto a as lições da Professora Maria Sylsia Zanella Di Picho, que conceitua fundações 
instituidas pelo Poder Público como sendo.. 

".. o património, total eu nermoinente púbere dondo ia per,s7,atioinde Medica de direito Mimo ou 
Prisadd. e destinado. por ler ao deiempenho de atividades do Estudo 	rde • V, 	ali 'grad d 
milmadmininreção e mediania controle da Administração PrIellea, nos termas de MU" 

9. 	 Neste ínterim, o Contraio em analise é sai penem, implicando ema situação especifica visto que o valor destinado â 
FEST pela prestação de apoio, não se confunde com o património gerido pela Fundação corresponde ao valor global do Contrato. 

O Tribunal de Contas da Unido vem admitindo a regularidade da situação acima descrita, desde que haja definição 
precisa e clara dos objetos a serem contratados com as fundações de apoio, e conexão com atividades de ensino, pesquisa, extensão ou 
desenvolvimento institucional. em projetos com prazo deleminadE e que resultem produtos bem definidos. (Acór 	n° 2295/2006 - 
P - Relação 15212006 GAB VC, 253/2007 - P - Relação 9/2007 OAB CP, 1388,2006 - P, 6:2002 -1', 19 	- ° , 218/2007 - 

https.11aaplens.npu.nombdednOr?dn22B5223248en127505912 
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Vildna, 24 de abril de 2018. 
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II 	Superado tal queslionamento, o Termo Aditivo em análise enquadra-se na Cláusu a‘194.01.na"‘imPrra - Da 
Renrçamentaçáo (fls. 298). muito embora a peculiaridade do Contrato em questão, por não se tratar de prestação de serviço, e sim de 
Contsato.suigeneris. afastou aplicação dos limites previstos no are 65, r, da Lei 8.666/93. 

substituição do ordenado, de despesas do contrato, por sua voz, diz respeito á. Cláusula Quint4 - Da Ordenação. de 
Despesas Coordenação e Fucaldzação OU 296), ISSO aearittimeli premies a Admminração. uma vez que permanece de acordo com 
as delermunças legais 

13. 	Ressalta-se que a Procuradoria Federal não detêm conhecimento técnico ou competência paca aferir a totalidade dos 
dados insanos, alertando que compete exclusivamente á área técnica do Departamento de Contratos e Convênios verificar, com 
precisão, se as informandes e valores atendem aos interesses do Projeto e à prOpria Universidade. 

14 	Por fim, recomendo sejam adotados os comandos determinados no ACÓRDÃO 9.604/2017 -TCU - T Câmara do 
TCU de 07111,2017, especifico para a UFES, dentre os quais, sem prejuizo de outros constantes do referido julgado: 

consoante o art 55, inciso IV, da Lei 8.66M)3, o monograma Éneo fnanceiro da execução •do serviço é peça 
obrigatona do contrato com as Pundaçães, a ser definido em cláusula especifica assim. caso nall exista nestes autos, deve ser 
Providenciado 

a transferéncia de recursos à Fundação contratada deve observar a compatibilidade entre os serviços executados e o 
cronogrann lisico-fmanceiro amurado entre as partes, o qual dne Scriontado aos autos. 

é ilegal deixar de exigir a apresentação de prestantes de contas parciais relativamente a corarmos de gerenciamento 
de projetos que envolvam repasses durante a sua vigência de parcelas autônomas, independentes, entendidas como as repassadas para 
uma determinada fase. módulo ou periocb do curso (semestre, ano, etc.), tais como, por exemplo. os cursos de ensino a distancia, por 
configurar transgressão ao art. Il. §1', do Decreto 7,423/2010. 

Is 	ISTO POSTO, analisando a minuta proposta. verifiquei a sua conformidade com a legislaçâo aplicável, motivo pelo 
qual NÃO vislunubro óbice jurldlen 1 assinatura do Termo Aditivo (fis. fi 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esd disponivel em Intp://sapiensagtgov.br  mediante o fornecimento do 
Munes° Único de Protocolo (NUP 23068003660201396 e da cha," de acesso 764a89de 
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